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Lei n.o 108/97

de 16 de Setembro

Sobre extinção da enfiteuse ou aforamento

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 5 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 195-A/76,
de 16 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«5 — Considera-se que a enfiteuse se constituiu por
usucapião se:

a) Desde, pelo menos, 15 de Março de 1946 até
à extinção da enfiteuse o prédio rústico, ou a
sua parcela, foi cultivado por quem não era pro-
prietário com a obrigação para o cultivador de
pagamento de uma prestação anual ao senhorio;

b) Tiverem sido feitas pelo cultivador ou seus ante-
cessores no prédio ou sua parcela benfeitorias,
mesmo que depois de 16 de Março de 1976,
de valor igual ou superior a, pelo menos, metade
do valor do prédio ou da parcela, considerados
no estado de incultos e sem atender a eventual
aptidão para urbanização ou outros fins não
agrícolas.»

Artigo 2.o

É aditado ao artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 195-A/76,
de 16 de Março, um novo número, com a seguinte
redacção:

«6 — Pode pedir o reconhecimento da constituição
da enfiteuse por usucapião quem tenha sucedido ao cul-
tivador inicial por morte ou por negócio entre vivos,
mesmo que sem título, desde que as sucessões hajam
sido acompanhadas das correspondentes transmissões
da posse.»

Artigo 3.o

Presunção de arrendamento de terras no estado
de incultas ou em mato

Para os efeitos do diposto no Decreto-Lei n.o 547/74,
de 22 de Outubro, presume-se que as terras foram dadas
de arrendamento no estado de incultas ou em mato
se não houver contrato escrito ou ele for omisso quanto
ao estado de terras e o arrendamento subsistir há mais
de 50 anos.

Aprovada em 24 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Agosto de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Agosto de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 109/97

de 16 de Setembro

Acompanhamento familiar de deficientes hospitalizados

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Direito de acompanhamento familiar ao deficiente hospitalizado

Toda a pessoa deficiente internada em hospital ou
unidade de saúde tem direito ao acompanhamento fami-
liar permanente de ascendente, de descendente, do côn-
juge ou equiparado.

Artigo 2.o

Substituição legal

Na falta ou impedimento das pessoas referidas no
número anterior, os direitos consagrados nesta lei
podem ser exercidos pelos familiares ou pessoas que
os substituem.

Artigo 3.o

Condições de exercício

1 — O direito ao acompanhamento familiar exerce-se,
em regra, durante o dia.

2 — Nos casos em que haja doença grave com risco
de vida, os acompanhantes poderão ser autorizados a
permanecer junto do deficiente hospitalizado durante
o período nocturno.

3 — O direito a acompanhamento familiar exerce-se
com respeito pelas instruções e demais regras técnicas
relativas aos cuidados de saúde aplicáveis e sem prejuízo
do normal funcionamento dos serviços.

Artigo 4.o

Condições de acompanhamento

Os acompanhantes estão sujeitos a regulamento hos-
pitalar de visitas específico que, designadamente, pre-
veja a isenção de pagamento da respectiva taxa.

Artigo 5.o

Organização do serviço

1 — As direcções clínicas procederão às alterações
funcionais determinadas pela entrada em vigor da pre-
sente lei.

2 — As administrações hospitalares devem considerar
com carácter prioritário, nos seus planos, a modificação
das instalações e das condições de organização dos ser-
viços, de modo a melhor adaptarem as unidades exis-
tentes à presença dos acompanhantes das pessoas defi-
cientes internadas.

3 — Quando o deficiente não possa ser acompanhado
nos termos da presente lei, as administrações dos hos-
pitais e unidades de saúde deverão diligenciar para que
ao deficiente seja prestado atendimento personalizado
mediante alteração do rácio enfermeiro/doente nos
locais de internamento.
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4 — Para cumprimento do disposto no n.o 1 o defi-
ciente deve ser identificado nessa qualidade no
momento do internamento, devendo essa identificação
acompanhar em permanência o seu processo individual.

5 — As novas unidades hospitalares e os restantes
serviços de saúde que venham a ser criados deverão
ser projectados de modo a possibilitar, nas condições
mais adequadas, o cumprimento do disposto na presente
lei, nomeadamente no que respeita ao acompanhamento
nocturno.

Artigo 6.o

Cooperação entre os acompanhantes e os serviços

1 — Para assegurar a cooperação entre os acompa-
nhantes e os serviços, devem estes prestar aos interes-
sados a conveniente informação e orientação.

2 — Os acompanhantes dos deficientes estão vincu-
lados às instruções que lhes forem dadas pelos respon-
sáveis dos serviços.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

Aprovada em 24 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Agosto de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Agosto de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 110/97

de 16 de Setembro

Altera o Decreto-Lei n.o 595/74, de 7 de Novembro (regulamenta
a actividade dos partidos políticos), o Decreto-Lei n.o 319-A/76,
de 3 de Maio (Lei Eleitoral do Presidente da República), e o
Decreto-Lei n.o 701-B/76, de 29 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 757/76, de 21 de Outubro
(lei eleitoral dos órgãos de autarquias locais).

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 167.o, alíneas a), h) e j), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 595/74, de 7 de Novembro

O n.o 5 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 595/74, de
7 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nas assinaturas, no requerimento, que será feito

em papel comum de 25 linhas, isento do selo, os sig-
natários indicam o número, data e entidade emitente
do respectivo bilhete de identidade ou passaporte.»

Artigo 2.o

Alteração do Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de Maio

O n.o 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 319-A/76,
de 3 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os proponentes deverão fazer prova de inscrição

no recenseamento, indicando, também, o número, data
e entidade emitente do respectivo bilhete de identidade
ou passaporte.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 701-B/76, de 29 de Setembro

O n.o 3 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 701-B/76,
de 29 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 757/76,
de 21 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Cada lista de grupos de cidadãos eleitores será

ainda instruída com uma declaração de propositura,
indicando os requerentes, o número, data e entidade
emitente do respectivo bilhete de identidade ou do-
cumento equivalente emitido pela autoridade compe-
tente de um dos países da União Europeia, ou do pas-
saporte, ou, no caso de estrangeiros não nacionais de
países da União Europeia, da autorização de residência,
devendo ainda comprovar que se encontram recensea-
dos na autarquia a que respeita a eleição. Em relação
aos partidos políticos não representados na Assembleia
da República, a prova da sua existência legal poderá
ser feita num único documento para todas as suas listas
que sejam apresentadas no mesmo tribunal de comarca.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


